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Presidente : MARCELO CARVALHO SILVA

Procurador : PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO

Secretário : KALMARK AMORIM DE SOUSA

Início Sessão : 17/03/2026 15:00:00

Fim Sessão : 24/03/2026 14:59:59

Processos Adiados

Ordem : 006

Processo : 0001545-92.2010.8.10.0037

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : BENEDITO NABARRO e outros

Requerido : ROMERITO SILVA CONCEICAO

Advogado : DANIELLA COSTA DE OLIVEIRA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,LUIZ DE
FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA
Ordem : 007

Processo : 0000079-78.2010.8.10.0129

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : LIVIA KARLA CASTELO BRANCO PEREIRA e outros

Requerido : ELZA PEREIRA COSTA NETA e outros (1)

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,LUIZ DE
FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA
Ordem : 008

Processo : 0001146-79.2005.8.10.0056

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado : OSVALDO PAIVA MARTINS e outros

Requerido : UNIAO DOS PROD RURAIS DA AREA DA FARUSA DE CAMPO NOVO e outros (17)

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,LUIZ DE
FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA
Ordem : 012

Processo : 0825501-08.2016.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ANTONIO CELSO VIEIRA DOS SANTOS e outros (1)

Advogado : ANDERSON NOBREGA DOS SANTOS

Requerido : LN INCORPORACOES IMOBILIARIA LTDA. e outros (2)

Advogado : CARLOS EDUARDO BARBOSA CAVALCANTI JUNIOR e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA e TYRONE JOSE SILVA

Foram adiados 4 processos.

Processos retirados de julgamento

Ordem : 003

Processo : 0803725-97.2018.8.10.0027

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : MICROQUIMICA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA e outros (1)

Advogado : RENATA BORGES LA GUARDIA e outros

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
ATASES4CCV-GabDesMCS - 62026 / Código: F78C4B7A4B

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 004

Processo : 0806467-71.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente

: ABDON MURAD JUNIOR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

Advogado : DANIEL BLUME PEREIRA DE ALMEIDA e outros

Requerido : KAROLINA MARINHO E SILVA

Advogado : CELSO HENRIQUE ANCHIETA DE ALMEIDA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 005

Processo : 0802064-93.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : ABDON JOSE MURAD JUNIOR e outros (1)

Advogado : THALES DYEGO DE ANDRADE COELHO e outros

Requerido : BRUNO MEDEIROS FERREIRA DE CASTRO

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE BRITO DE CARVALHO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 014

Processo : 0810264-24.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : MARVAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

Advogado : ARLINDO BARBOSA NASCIMENTO JUNIOR e outros

Requerido : MUNICIPIO DE SAO LUIS

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 015

Processo : 0001298-25.2014.8.10.0085

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : ERIDEVAL JOSE ALVES e outros (1)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Advogado : FRANCISCO IVONEI DE ARAUJO ROCHA e outros

Requerido : JOSE FEITOSA DE ALENCAR

Advogado : YARA SHIRLEY BATISTA DE MACEDO AMADOR e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 016

Processo : 0000217-72.2011.8.10.0044

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Requerido : FRANCISCO PEREIRA LIMA

Advogado : FABIO GONCALVES LIMA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 017

Processo : 0800787-70.2017.8.10.0058

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Requerido : GILLIANO FRED NASCIMENTO CUTRIM e outros (13)

Advogado : RAYSSA FURTADO SANTANA MENEZES e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 018

Processo : 0004704-15.2014.8.10.0001

Classe Judicial : Remessa Necessária Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente

: JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO LUÍS DO MARANHÃO
e outros (1)
Advogado : BRUNO SAULNIER DE PIERRELEVEE VILACA

Requerido : MUNICIPIO DE SAO LUIS

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 019

Processo : 0805709-32.2020.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : MARIA VITORIA CUNHA REIS

Advogado : FERNANDA MEDEIROS PESTANA e outros

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 020

Processo : 0833004-46.2017.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : CLAUDIONICE DOS SANTOS LIMA

Requerido : MURILO ACÁCIO SILVA MIRANDA e outros (1)

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 021

Processo : 0018662-34.2015.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : EMPREENDIMENTOS COMERCIAS INDUSTRIAIS IMOBILIARIOS LTD - ME

Advogado : HUGO MOREIRA LIMA SAUAIA

Requerido : JOSE ERALDO DE OLIVEIRA PEREIRA

Advogado : LUIS HENRIQUE LAUNE FONSECA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram retirados de julgamento 11 processos.

Processos com pedidos de vista

Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.

Processos julgados
Ordem : 001

Processo : 0830459-66.2018.8.10.0001

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Classe Judicial : Apelação / Remessa Necessária

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : SONIA MARIA DO NASCIMENTO CARVALHO

Advogado : PAULO ROBERTO COSTA MIRANDA

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR MAIORIA,
NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, E CONDENOU O EMBARGANTE
AO PAGAMENTO DE MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA
CAUSA, DE ACORDO COM O VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR
RELATOR MARCELO CARVALHO SILVA. ACOMPANHARAM O RELATOR, A
DESEMBARGADORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA E O DESEMBARGADOR
ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO, EM SENTIDO CONTRÁRIO VOTARAM O DESEMBARGADOR
JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO E O DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA BELCHIOR
SILVA. O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONOU EM RAZÃO DA MATÉRIA RECURSAL.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,LUIZ DE
FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA
Ordem : 002

Processo : 0000352-63.2002.8.10.0056

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : MINISTERIO DA FAZENDA

Requerido : SUPERMERCADO VITORIA LTDA

Advogado : ANTONIO JOSE GARCIA PINHEIRO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR MAIORIA, DEU
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, PARA RECONHECER A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, ANULANDO OS ATOS DECISÓRIOS PROFERIDOS
EM GRAU DE APELAÇÃO, E DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1ª REGIÃO, COMPETENTE PARA O JULGAMENTO DO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DIVERGENTE DO DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO.
ACOMPANHARAM A DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO
DE SOUSA FILHO, A DESEMBARGADORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA, O
DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO E O DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA
BELCHIOR SILVA, FICANDO VENCIDO O DESEMBARGADOR RELATOR MARCELO CARVALHO
SILVA. O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,LUIZ DE
FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA
Ordem : 009

Processo : 0025599-31.2013.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : MUNICIPIO DE SAO LUIS

Requerido : CURTUMES DO NORDESTE SA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM, POR MAIORIA,
NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, DE ACORDO COM O VOTO CONDUTOR DE SUA
EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA.
ACOMPANHARAM A RELATORA, O DESEMBARGADOR MARCELO CARVALHO SILVA, O
DESEMBARGADOR ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO E O DESEMBARGADOR LUIZ DE FRANÇA
BELCHIOR SILVA, EM SENTIDO CONTRÁRIO VOTOU O DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO
DE SOUSA FILHO. O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,LUIZ DE
FRANCA BELCHIOR SILVA,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE
GALIZA
Ordem : 010

Processo : 0824437-53.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : MUNICIPIO DE SAO LUIS

Requerido : SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.

Advogado : SEBASTIAO MOREIRA MARANHAO NETO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 011

Processo : 0008680-93.2015.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado : JOSE MANUEL DE MACEDO COSTA FILHO e outros

Requerido

: DENNER ROBERT RODRIGUES GUILHON REPRESENTANTE DO MENOR M P G e outros (3)

Advogado : MARIA DE LOURDES CABRAL MARQUES FERRAZ e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 013

Processo : 0003971-38.2015.8.10.0058

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente

: SPE CONDOMINIO BRUNA LIOTTO RESIDENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros (2)

Advogado : ULISSES CESAR MARTINS DE SOUSA e outros

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Requerido : CLEUDESON SOUSA DE MIRANDA e outros (2)

Advogado

: WILLINGTON MARCOS FERREIRA CONCEICAO REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO WILLINGTON
MARCOS FERREIRA CONCEICAO e outros
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao 1º apelo (requerida), e, DEU
PARCIAL PROVIMENTO ao 2º apelo (autores), para: ajustar o termo inicial e final da indenização
pelos alugueis ao período de julho a dezembro de 2013, mantendo-se o total de 6 meses conforme
fixado na sentença; condenar a parte ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta data, com juros legais a contar
da citação; e fixar que a parte ré arcará integralmente com as custas processuais e honorários
advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: ANTONIO JOSE VIEIRA FILHO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 022

Processo : 0800909-04.2022.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : MARIA DAS MERCEDES DE OLIVEIRA

Advogado : LENARA ASSUNCAO RIBEIRO DA COSTA e outros

Requerido : BANCO SANTANDER (BRASIL)S/A

Advogado : PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 023

Processo : 0823714-34.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Requerente : LARA, PONTES & NERY ADVOGADOS

Advogado : RAFAEL BAYMA DE CASTRO e outros

Requerido : DANIEL LUIS SILVEIRA

Advogado : DANIEL LUIS SILVEIRA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO DANIEL LUIS SILVEIRA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em
razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 024

Processo : 0819503-86.2021.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Requerente : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado : JOSE MANUEL DE MACEDO COSTA FILHO e outros

Requerido : RAFISA GONCALVES BEZERRA DE LIMA

Advogado : JOSE GUSTAVO GONCALVES BEZERRA DE LIMA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao recurso, para determinar o imediato
bloqueio judicial nas contas bancárias vinculadas à parte agravada, Rafisa Gonçalves Bezerra de
Lima (CPF 040.602.153-84), limitado a R$ 2.390.005,93 (dois milhões, trezentos e noventa mil, cinco
reais e noventa e três centavos) e, de seu advogado, Dr. José Gustavo Gonçalves Bezerra de Lima
(CPF 666.460.573-20), limitado a R$ 478.001,19 (quatrocentos e setenta e oito mil, um real e
dezenove centavos), totalizando a importância de R$ 2.868.007,12 (dois milhões, oitocentos e
sessenta e oito mil, sete reais e doze centavos), e, caso a penhora pelo Sistema Sisbajud resultar
insatisfatória, os nomes dos mesmos serão incluídos em cadastro de inadimplentes, através do
Sistema Serasajud, em face do valor correspondente a diferença havida entre a quantia efetivamente
bloqueada e aquela indevidamente levantada por cada um deles, sem prejuízo de outras medidas,
determinando também, a busca via Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de
Ativos (Sniper), de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 025

Processo : 0816471-55.2018.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação / Remessa Necessária

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Requerente : EDIMILSON LAGO VIEIRA

Advogado : ELISEU RIBEIRO DE SOUSA

Requerido : MUNICIPIO DE IMPERATRIZ - PROCURADORIA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 026

Processo : 0831334-36.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Requerente : ELIEL DE OLIVEIRA

Advogado : OZIEL VIEIRA DA SILVA

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, para manter a extinção do
processo, pelo reconhecimento da litispendência, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência
o desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo desprovimento da presente
apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
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FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 027

Processo : 0813673-76.2020.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO

Requerido : MARIA DO ROSARIO DIAS MARTINS

Advogado : PAULO ROBERTO COSTA MIRANDA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 028

Processo : 0804619-86.2020.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO

Requerido : VALMIR COSTA SANTOS e outros (1)

Advogado : PAULO ROBERTO COSTA MIRANDA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 029

Processo : 0807568-83.2020.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO

Requerido : JORGE CARNEIRO GONCALVES

Advogado : PAULO ROBERTO COSTA MIRANDA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 030

Processo : 0004956-32.2013.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)
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Requerente : Marcio Santana Rodrigues

Advogado : CARLOS EDSON ALVES DA COSTA e outros

Requerido : COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL

Advogado : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, exclusivamente para sanar a omissão relativa aos critérios de correção monetária e
juros moratórios, rejeitando-os, entretanto, quanto à alegada contradição referente à prova pericial,
nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não
funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 031

Processo : 0813238-41.2016.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : TDC DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S/A

Advogado : ALESSANDRA ARAUJO SILVA LINS e outros

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 032

Processo : 0801991-47.2020.8.10.0058

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ANTONIO DE SOUZA RODRIGUES e outros (1)

Advogado : MANOEL ANTONIO ROCHA FONSECA

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para sanar a
omissão apontada, atribuindo-lhes efeitos modificativos, a fim de manter incólume a sentença
proferida pelo Juízo de origem, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 033

Processo : 0018439-91.2009.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ELIANA GUIMARAES DA SILVA SARAIVA e outros (4)
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Advogado : SILVANA CRISTINA REIS LOUREIRO

Requerido : ESTADO DO MARANHAO e outros (4)

Advogado : SILVANA CRISTINA REIS LOUREIRO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 034

Processo : 0800744-50.2019.8.10.0063

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : ERNA RAMALHO MENEZES DE FIGUEIREDO e outros

Requerido : MUNICIPIO DE ZE DOCA

Advogado : BENNO CESAR NOGUEIRA DE CALDAS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo
Banco do Brasil S/A e pelo Município de Zé Doca, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 035

Processo : 0814660-44.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ELIANE COSTA MACHADO

Advogado : FERNANDO JOSE ANDRADE SALDANHA

Requerido

: ATEMDE-ATENDIMENTOS MEDICOS DE EMPRESAS LTDA - EM LIQUIDACAO EXTRA-JUDICIAL

Advogado : PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 036

Processo : 0805192-27.2020.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO
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Requerido : MARIA ARGELIA SERRA DE SOUSA

Advogado : DANIEL FELIPE RAMOS VALE

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 037

Processo : 0000642-47.2016.8.10.0134

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS

Advogado : GUILHERME HENRIQUE BRANCO DE OLIVEIRA e outros

Requerido : BANCO FIAT S/A

Advogado : ANTONIO BRAZ DA SILVA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 038

Processo : 0805003-46.2021.8.10.0022

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : GCS PATRIMONIAL LTDA e outros (5)

Advogado : IVYANE OLIVEIRA SILVA BIANQUINI e outros

Requerido : Não definida

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 039

Processo : 0817439-69.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR

Requerido : CARMOSINA SAMPAIO LEITE

Advogado : JOSE MARCIO DA SILVA PEREIRA
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 040

Processo : 0824093-45.2017.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : JOEL DE JESUS SILVA

Requerido : CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

Advogado : ALEXSANDRO DA SILVA LINCK

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 041

Processo : 0801154-88.2017.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO

Requerido : MELQUISEDEC GOMES REIS

Advogado : MARCIA NUNES DA FONSECA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 042

Processo : 0802531-71.2018.8.10.0024

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

Advogado : MARCIO LOUZADA CARPENA e outros

Requerido : CLEANE MARIA LAGO FERREIRA

Advogado : ALESSANDRO EVANGELISTA ARAUJO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
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Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Foram julgados 27 processos.
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